
SUPERIOR TRIBID·IAL HILITAR. 

ATA DA :t4r. SESSÃO, EH 17 DE ABRIL DE 1964. 

PRESIDÊUCIA DO EXt10. SR. HIHISTRO TEEEHTE-BRIGADEIRO .ÁLV.A..P..O HECK. 
SHER. 

PROC'L"'RIJ)OR-GERAL DA JUSTIÇA HII~ITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D 'AQUINO 
FC:HSECA. 

SECRETJ;.RIO, O SR. DR. IBERÊ G~1RCI1IDO FNUTAl·rDES DE SÁ, VICE-DIRErOR 

Comp~recer?,.Jli 9s EJar1os. Srs. Jlünistros Dr. 11f'..shington Vr:z C..e l'I~llo 
Ger1eral-de-Exe~cito Tx:istão de A.lenc:-lr Araripe, GeneraJ.-d~-Exe~c.;1, 
to .Antonio Jose de Lma Ce.ü:ara, A.1Iiii.rnnte-de-Esq_uç_drc. Jose Esp~n ...... 
dola, Tene...YJ.te-Brigadeiró Vasco JW..ves Secco, l.l.mirante-de-Esquadra 
Diogo Borges Fortes, Dr. João Romeiro Neto e Dr. Orlando Noutinho 
Ribeiro da Costa. 

D~i::::are.m de compp,_recer ~ sessão, os E~::m.o~. Srs. Hinistros 
tavio HurgeJ. de Rezende e GeneraJ.-de- Exerci to F~. o ri ano de 
Brayner, com causa. justificade. 

Dr. Oc 
Lima 

' , ~ 
J..s treze horas, have.."ldo numero legal, foi aberta a sessr.o. 

I.ida e sem debate, foi aprovada ~ ata da. sess;o anterior • 

... ..• . .. . .. 

Apel2.são relate.da e juJ.gada na sess~.o secreta do dia 13: 

H~na~ ~erais• ReJ.~ O E:crao. Sr~ l~n~stro JJ.Jh. Esq •. J.Q 
se Esr.>J.ndo:!.u. Rev. O .E:a:1o. Sr. 1-J.J.n:::.stro Dr. Rome~ro 
Ueto; ApeJ.ante: A Proi;mtoria da .Auditorir ela lJ;l. Regi 
ão Militar. Apelada: A sentença do Conselho de Justi 
ça do 110 Regimento de Infant~.ric., CJ_Ue abso]_veu Fla
vio P ::tlil.o de C arvaJ.ho, SóJ.dado do mesmo · · R eginiento, 
do crime previsto no~art. ~63, do c.P.M. - Provida 
a apelagão do Ninisterio Pub:'..ico, reformar~ a se.a."l ... -
tenç~, pura condenar o acusadó á 7 meSfS de 9risao 
como incurso no D.rt. 163, do c.P.H., nnanimemente • 

... ..• . ... . .. 

For2ni 9 a seguir, relatados e juJ.gad.os os seguintes processos: 

HABEJ.S-CORPUS 
-------------------------------------------

ND ;:6.806 - São Pau.1o~ Rel~. O Exmo. Sr. Einistro Dr. Ribeiro dà 
Costa. Paciente: Tenente.Córonel Wanl:::es de l.ragão ll,. 
raujo, servindo no 50 AR. I., a)_egando, por s~u advo
gado, encontrar-se preso, na Escola Preparatoria de 
Cndetes, em C~Jnpinus, desde o (in 2 de abril ,sorren 
te, por ordem do Comandante do 50 R. I., por nao a~ 

---~-----
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, 
rir ao movimento revolucione.rio1 : solicita que se d& 
term.i..."le ao Coma.."'ldD.!}te ~~o 5g R. I. ou a outra autori
dade coQtora,,se nao for esta, e ao Comandnnte da E~ 
cola Prep~r~toria de 9adetes, em CDu?inas, prestar I 
~s informac::oes necesst>.rias e r:a.:i.s, u presença do pa
ciente p~rn def~sa cr~- e finnlmente~ a remessa dos 
presen~es autcs a ~utorida.de competente, CQSO o Tri
bunal Hili tar se jrü.gue incompetente. - Vencidos 
na preliminar de não se conhecer do pedido, por não 
se tratar de caso de habeas-corpus, os Exn1os. :srs.Ivª 
nistros Gen. EJ::. lJ..encar 1'~o..ripe e :Ten. ~rig • .Alves 
Secco, em.face do"'.!.to Instituci~nal. no merito, den_~ 
garam a ordem, unanimemente. (Nao ·tomou parte no jul 
g,QJnento, o Exm.o. Sr. 1-fin. flen. Ex. Lima Calliara, por 
na.o ter assistido ao relator~o). ·· 

A P E L 1• Ç e .E S 
----------------------- ----

H~hia~ ~el. O E:x:mo. Sr. Ninistro JJ.m. 'Esq~ Jos~ Es -
pmdola. Rev. O· E::ono. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro : dá 
Costa~ ·J .. pelé.nte: Henric;ue Pereir~ Fe;nundes, CB .. MO. 
ng 49.07 30.3, servindo na Estaçao Radio da Ea.rinha, 
em Sal.vad~r,:?onden~do.a 6 meses de pris~o, ~omo in. 
curso no art. 163, combino..do com o art. oLJ., ~tem I, 
tudo do C .. P .E .. · !.pelada: 1 .. sentense. do Conselho Perm.a 
nente de Justisa da Auditoria da 6& Região lfilita~.
-"' _Negaram:provimento, para confirmar a sentença, .:g. 
na,J:'l....J.memente. 

. . 
GJJ.anabúra. Rel. O Exrno. ·Sr. J:.Iinistro · Gen. Ex. Lima 
CaJhara. Rcv •. O .EJ-~o. S~. Ninistro Dr. Ribeiro: da Co_2 
ta; Apelante: Jose Octavio Na.rques, 1-m. 1a Cl. CA.nD 
53.L!.326.L~? servindo a bordo do Contrator~)edeiro "l..r..e, 
guari"t condenado a 7 ~eses de deteng~o, como inc~ 
so no art. 163, do C.P.N. ·Anelada: A sentenca do Con 
seli1o Permanente de Justica ... da za Auditoria" da Ha.ri': 
nha. • Provida, em po.rte, reduziram a pena a : 6 
me~es de prisão, como incurso no art. 163, do c.P.H, 
unc.nimerr.lent e. 

N . , 

Sno Paulo~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro Alrr1. Esc. Jose 
Esi)!ndola. Rév. O E:::mo. Sr. Ministro Dr. Romêiro He
toi Apel~1te: A Promotoria da 2~ Auditoria da ~ Re
giáo MiJ~ta;. /~pelada: A sentenc:a do Conse~ho de J~ 
tic:;a do Deposito Regio!)al de Ho-€omecaniza'}<2.0/21 que 
absolveu 9 Soldado Jose J~tonio Vas~ues,·servindo nó 
mesmo Deposito, do crime preV1sto no art~ 163, do c. 
P. H. - (Julgfl.mento em sessao secreta) • 

Rio Grande do: SuJ.. 'Rel. O E:ano~ Sr. Hinistró k.lm.Esa 
Borges Fortes.~Rev. O Exmo. Sr. J:.ünistro Dr. RomeirÕ 
Neto. J~.pelante: Gentil de Lima, Soldado do 7rl ReGi -
me::1to de Infantaria; condenado a 2 meses de prisao , 
como incurso no art. 159, combinndo coni ,o item I, do 
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art~ 62, é it~ II letras,"a" e "b"1 do art~ 641 t~ 
do- do C.P .I-f • .1~pela~a: t .. sa."'lten~a do· (.;onselho de Jus
tica do 7g Regimento de Infantaria. - Provida a 
apelagãoa reformaràm a sentença, pura absolver o ac~ 
s a do , unanim el'Y! ente. 

. . . ,. 
Guar;abaraá Rel.i O EJOnoé Sr• Ninistro Al.Ií"te Esq_. Jose 
Esn~ndola. Rev.: O E:;m.o. Sr. l·1inistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Ape7.ante: Pau1o Roberto Gomes Viannc.1 zg Te ... 
nente IH ... CIORM, condenado a lO meses: e- . 3J dias de 
prisão; incurso no art. 163, do c.P.M. -J.:r?elada: A 
sentenca do Conselho EsneciGl de Justica da la Audi
toria da Harinhn. - Próvida, em pá.rté; desclassifi 
cara.m o crime para o art. 1681 g.o C.P1 H., e condena
ram o acusado a 8 meses de pr~sao, un~Jim~uente. 

SÜo Pau.l.o~ Rél. O EJato~ Sr •. Ninistro Gon. Ex. il-J.encb.r 
Ararine. Rev. O E:xrno. Sr. Ninistro Dr. Romeiro N'eto. 
Apelantesi A Promotoria da 2B Auditoria da zn Região 
HiJ.itar e Ednilson Ferreira dos Santos, Soldado do 
J..Q Batalheo de C~rros de Combate Leves; condenado a 
3 meses de ~risão, como inct~so no art. 163t combi~ 
do com o inéiso.I,eletra "a" do inciso IV, do art.62 
tudo do C.P.H. Anelada: A sentenca do Conselho de 
Justiça do lQ B'atãlllão , de Cari"2S ~de Combate Leyes.
·- Negaram pr9vimen~o a upelaçao da defesa e provi
da a do Hinisterio Publico, reformnram jl. sentença1p.a 
ra condencr ó acusado a· 6:meses ~e prise.o,: como ~n.
curso no art. 163, do C.P.B., unanimemente. 

Pernui'1lbuco~ Rel~ O E:?.rrw. Sr~ Ministro !J.Jíl. Es0.• Bor
ges Fortes. Rev. O E::ano. Sr. ~tinistro Dr. Romeiro .Ne 
to. Apelante: OJ ivaldo G9n~aJ.ves de Souza, Cnbo, se.r 
vindo no Parcme de 1~.eronc.1.réica do Recife, condenado/ 
a 14 neses dê prisão, incttrso no art. 163, do C.P.M. 
Apelnda:~\ senten0a do Cónselho de Justiça do Pnr~ue 
de Leronautica do Recife. - frovida,em parte, r~ 
duziram a pena·a·6·mcsci de prisaó, como incurso no 
art. 163, do C.P.N., unaniruem.ente. 

Pe~búco. Rel~ O Exmo. Sr. ~~nistro ·Dr. V~z de Mel 
lo~ Rev. O Ei~o. Sr. }linistro !lm. Esq. Jose EspingQ 
J.a. J.pelante: /;, Promotoria· da Auditoria da 7e. Regie.o 
Hi!.i tar. -l.pela.da: A sentença do· Conselho Permanente/ 
de Justica da Luditoria da 7& R. M. que absolveu Hi 
diJ.~erto "'Pel .. eira de OJ.iveira, 2olc'!.e.Jo ··da 7" Ci~. do 
Deposito de Haterial de Intendencia da 7e. Regi ao Mi
litar, do crime prexisto no art. 232, do C.P.H. - -
(Julgamento em sessao secreta). 

São Paulo~ Rel. O'E:onó. Sr. Ministrá Dr~ Romeiro Na
Neto~ Rev. O E±mo. Sr. lünistro Gen. Ex. Alencar J~~ 
ripe~ Apelante#. A Promotoria da~ Auditoriu da 2& 
Regiao Hilitar. /~.pelada: A sentença do Conselho Per-
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manente de Justica da ?.0. .l~uditor:!.n da za R~N~' C1Ue I 
cbs9lveu os SoJ.dãdos q_u~ serve.11 I?-o 5a R.I., P.~rrieu I 
Jose dos Santos, dos cr~mes yrev~stos no art• 181, § 
3at combinado c-:>m o art. 1821 § 5a, e 59, II, letra 
"k", e· Cileide Gomes dós· Sà.ntos do crime nrevisto I 
no art. 171, tuõ.o do C.P.H. - tJuJ.gamento- em sessão 
secreteJ. 

. . . . . . 
Guanabara. ~Rel •• O E:xmo. ·Sr.· Hinistro Llm~ Esq. Bor .. 
ges Forte·s. Rev .... o E;::mo. Sr. Ninistro Dr. Rorr~eiró H~ 
to~ .l' .. pelante: Joao dos Santos Desencourt.a SD. FH. na 
62;6201.6, cóndenado a 6 meses de detengao, como in
curso no art. 163, do c.P.H. ·!.pelada: A sentença do 
Conselho Permo.nente ~de Justir.a da 2f· /.,ud.i toria da M.a 
rinha. .... lTegaram·provin<en-Eo, para confirmar a sen 
tenga, unanimemente. 

REPRESEHTAÇJ~o 
~=--=========--==-- -----

}1~_to Grosso. Ré1. O E:crno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
C~nara. - O Dr1 Prol7iotor dá l .. uditoria,.da 9A R_egião I 
~ilitar, nos tcrmos...,do art. 3LP, do Codigo da Justi
ç n N:!J.i tar, e de acordo com o art. 105 t na V, pede 
que seja,..decretada a e:::t:Lns:D.o da ptmib:Llidade, ,p~li 
nrescricao nos autos do·nrocesso referente a /~es~o 
Ribeiro~ Cabo, do 11a R.ê., cóndenado a 3 anos de 
reclusão, como incurso no art. 229, § 1a, tudo do c. 
P .1:., por descle.ssific.~!?ão, por sentença do Conselho 
Perm~.nente de Justica da referida J~uditoria, de 14 I 
de jeneiro de 1948.~- Deferida a reprasenta~ão,pA 
rc. s~r decretada extinta a punibilidade, pela pres -
cri~~o, une~imemente. 

H ! .. B E A S - C O R P U S 
======-~;;----==-=-====--====-

Na 26.811 - Gu['.l/D.bDra~ Rel~ O Eiano. Sr. Ninistro ~1m. Esc; •. Jos~/ 
Esp~ndoln. Paciente: JoÕ.o Pinheiro Neto, B~cliarel,a
legando, por seu advog~co, encontrar-se yre~o, nó 
navio "Princeze. Leopolclina", por deterr:-dnacao do Sr. 
Hinistro de. Harinha, pede a concessão da ordem. .. 
- PreJ.iminarmentc, nto conheceram do pedido, por 
incompetenéia da Justiça·HiJ.itar, vencj.do, em parte, 
o E:xr..1o. Sl"'• Hinistro Gen. Ex. JJ.encar .A.rc.ripe1 · ,gue 
jtD.gava ~orúnetente a Justiça Hilitar e .. na si tuacao/ i;.w ftt,# ~ , N ... 

de emergencia, nao conhecia do ped~dó, por nao ser 
caso de habeas-corpus, nessa situasao. 

1 .. P E L A Ç Z. O 
-------------------------··-

na 33~928 - Guánabara~ Re1~. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Na
to~ Rev. O E:oiio. Sr • .r~:i.nj.stro Gen. Ex. ,..lencar !J>ari 
pe• .t.lJelr.ntes: 1 .. Proiõ!ntoria da 3e. Auditoria da lA Re 
gião Hilitnr e os So:J.d,..,ctos Juarez Perdigão Pereira -e 
Silvio Nanuel dos Santos, aznbos servindo lia D5.reto-
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ria de Aperfeiçoamento e Especialização do Exercit2; 
o primeiro condenadó a 2 ~1os e 11 meses de reclusao 
c?mo in?~s? no art.'l9~, § 4a 1 itens II, IV e v,com 
b:Lnado~ com.os arts. 3.), 6z, ~tem I, e 66,.,§ 2g,tu 
do do c.P.N., é o segt:t.1do a 2 anos de rec1usao, c?mo 
incurso no art• 198, § 4a 7 itens II, IV e v, com~~n~ 
do com os arts. 33 e 62, ~tem I, tudo do mesmo dipl~ 
ma legal é !.pelada: A sentença do· Cónselho Peroa.nente 
de Justica da 3a l.udi toria da lA R.H., que absolveu/ 
o civil flnlter Rodrigues l:.brantes, do crime previstó 
no art. 208, combinado com o art.~66, tudo do C.P.M. 
- (Julg~~ento éiD sessão secreta). 

... 
··~ 

: .. .~ 

Wq ~n!cio da sessão, o Tribunal passou a deliberar sÔbre o seguin 
te expediente: 

A . 

lQ - Nomeacão de Escriirão de 1e. entrancia: J . 

O Tribun~1 passou a aprecier o Expediente apresentado , pelo 
EJ®o. Sr. Ministro-Presidente, Tenente-Brigadeiro Alvaro 
Hcclciher, para o preencilimento de U111a vaga de Escrivão de 11 
entr~1cia Símbolo PJ-4. e:dstente da za Auditoria da 3! Re
gião Hiliiar, decorrente da nposentadoria de Nozalt,Correa de 
Souza~ cujo provimento dev~ria ser feito'pelo criterio ~~cl~ 
sivo a.e .merecj_mento, de acordo com Q art. 16,: da Lei ·nQ 40W3 
de 2h./VI/962, c;ue tem o seguinte teor: - "Çt. 16 - O provi
mento d9 cargo de E~crivão de 2§. e lB entra.ncias (Tabela-E), 
far-se-a PQ~ nomeacao dentre õs Escrevente~ Juramentados da 
mesma entrancia, féita a s~leçã.o pelo criterio exclusivo de 
merec~mento, apurado de ácordo com as instruçÕes ~ue forem I 
e~~edidas pelo,.Tribunal". A lista dos Escreventes Jurament~ 
dos de l&t entrav.cia quê.,ace~taram a inclusão de seus nomes 
para concorrer a nomeaçao, e a jeguinte, por ordem de anti -
guidadet Luiz Lima Harques, Jose Dias de Souza Neto, Wilde 
Hornes Quintana,,Edmttndo,Garcia de Freitas, Telmo Boeira2 
Djalma Goss, Jose.de J~aujo Silva e ~elson Luiz /~ves.- o 
Tribun~, em sessão secreta, passou a votagão do nome para o 
preenchimento do cargo, que obteve o seguinte restü tado: 
- Lui; Lima Harq.ues •••••• ~ ~ ~ ~ ~ ~ 8 votos e 
- Jose Dias de Souza IJeto • , •• •• J voto. 
Fa-ce ao resu..l t5iJ.do aci.i!a, foi no:::-J.ea.do para o car~o de Escri -
vao de 1e. entrancia, pil::1b"Olc I;J-4{p~.rn os Cart.or:i.os· das J .. il
c1j_toric.s Nilitnros., ~C.lo ~riterio· do.merecimento,: o Escreven 
te Jura.zn.en-'ce.do de lC. Entra.ncia Luiz Lima Hnrq_uos. 

2Q - Nomeação de Auxiliar de Escrevente de lf. entrqncia: 

O Tribunál .. passou a a:precie.r o Expediente apresentado pelo 
EJano. Sr. Ministro-Présidentet ~enente-Brigadeiro llvaro 
Hecksher, em que o Sr. /J..exandre da 9osta .Tany1 _nomeado para. 
o cnrgC? de 1.m::ilir.r de Escrevente, ~hmbolo PJ-JJ., por ato ri'1 
536, üe-11, publicri:do nó no.··do 24.adn GB., tudo de 1963, de
siste da reteridn nomeação, e propóe s. Exa. tornar sem efe! 
to a nomeacao citada e nomear o Sr. Pedro Vitor Carvalho da 
Si1Ya Heirã, classificado em 3a lucar no concurso para o re
ferido cargo, em vaga decorrente da nomeac;ão de Nelson Luj.z 
!~ves para 2utro cargo. - Resolveu o Tribunal; em sessao 
secreta, unanimema~te, tornar s~~ efeito a nomeagão de ~~~ 
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xandre da Costa Jany~e nomear o Sr. Pedro Vitor Carvalho da 
Silva Heira, para o cargo de AtudJ,ii'!r de Escrevente, Símbolo 
PJ -11, em vaga existente nos Cartorios das .f:..udi to rias 1-:!ili t.a 
res. 

3a - Nomeação de Oficial de Jus tis a de 1r. entr~.ncia: 

O Tribunál passou a apreciar o E:~e~iente apresentado, pelo 
EJ:mo. Sr. Ministro-Presidente, Tene~1.te-Brigadeiro LJ.v2-ro 
Hech:sher, eih r:ue pro9Õe 2 preenchimento de 1.ll11e. vagn de Ofic1 
al de Justica de lO. entra.ncia, e::dstej_').te na 2~· ~luditori;:. da 
3r. Regico EiJ.itar, decorrente da no;Jea~ão de Djo.lma Goss p~
ra outro cargo e eü fúce d~s desistencias h2mologadas por e~ 
te Tr~~.bunnl. Indica s. Exe.• o nome do Sr. Rom.uJ.o Bandeira de 
Vo.~conccJ.os., para o preenchimento do referido cv..rgo, e:n obe
diencic. n order.! rigorosa da cl~.ssifica~;o no concurso havido 
·~·~.ra o mesmo. Resolveu 2 Tribunal," em sessão secreta, u,.. 
nanimer:Le:1tet nonear o Sr. RomtD~o Bandeira d~ V?_sconyeJ.os·, p_e. 
ra o car~o de Oficial de,Justi~n de ln entr~1Ci~, s~mbolo I 
PJ-8, do Quadro dos Cé'.rtorios de.s 1-.udi terias Eili tares • 

... ... . .. ... 

A sessão foi encerrada. con~ os seguintes pr?cessos em. mesa: 

JuJ.gaJ:Lel1.t0 I!'LarCIJ.dO pare D, Sessão dO dia 20·1-./:.._p_e;L,él,.gÃQ: . ' 
NU 33 ~ 938 · (Vbí/J~S) . 
l.ill..GJNJ_es..i33~9520·ffi/AS)-3Ü~009(LB/RC).3Ü•002(RH/1.A)-33~968(BF/RC) 

33é 9I!.8(RN/BF)-33~ 961 (RH/:.S) ·33~ 898(RN/ ;.s )-3J~• 302(RH/:.S) 
34~022(RC/BF)-33~ 969 (RC/1..8) ... 33~ 904(RC/AS )-34•007 (LC/VN) 
3L!.~ 017. (HR/BF)-3-z é 894 {l:íR/ !..S)-34~008 (;..A/R C)-33~ 950 (BF /l1R) 
3L!.~006 (JE/l1R)-3~-~012 (JE/VE)-33 é 985 (BF /H~)-33 ~ 943 (AS/HR) 
33• 979(UR/LC)-3L!.~OÇ5 (JE/RC)-3h.035 (Al,./V11)-3Lr .• OOO (BF /RC) 
33• 994(BF/VN)-33• 984(LB/RN) . . 

!_e..P_:teJ3_eJltQ:çQ.e_si . 599 (AS) ~ 600 (JE) .. 604 (VN) - 608 (BF) 

lte.Yj._s.Ã_o _ _çyp~i.ngl: 999 (Rlr/t.S) 

SUPERIOit TRtBUNAL MIUTM 

~ 1 7 ABR 1964 * 
2~ s EÇAO 

JUDICIARIA 
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